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Aula: Fase Preparatória  
Elaboração do Edital (Parte I e II) 

 

ELABORAÇÃO DO EDITAL 

A próxima etapa é a elaboração do edital. 

O Edital é a Lei interna da Licitação. Ele serve para trazer ao 
conhecimento público aquela licitação que vai ocorrer e definir 
todas as regras daquela licitação.  

O edital é elaborado com base no ETP e TR/PB que foi elaborado 
pela unidade requisitante/demandante.  

Quem elabora o edital? A Lei não define, devendo ser indicado no caderno 

de competências do órgão/entidade (organização interna e distribuição de 

competências). Pelo principio da segregação de funções não é indicado que 

o pregoeiro ou agente de contratação elabore o edital.  

 
Art. 25.O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 

às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 

entrega do objeto e às condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

(...) 

Art. 18 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 

indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 

técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 

técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 
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Para Joel de Menezer Niebuhr, (p.92):  

 

O intento em exigir tais justificativas consiste em evitar o 
direcionamento de editais, o que costuma ocorrer em razão da 
disposição de cláusulas arbitrárias, especialmente no que tange ao 
objeto do certame e às exigências de habilitação. 
A necessidade de justificar as definições requeridas no IX do artigo 
18 da Lei n. 14.133/2021 é um modo para controlá-las, na medida 
em que se deverá apontar quais os pressupostos de fato ou quais 
as circunstâncias que levaram a Administração a tomar tal ou qual 
postura. Então, partindo-se desse pressuposto, devem ser 
justificadas somente as cláusulas que estabeleçam limites à 
competição, que excluam a participação de pessoas virtualmente 
interessadas na licitação. 
 

LEI 14.133/2021 

Art. 25.O edital deverá conter o objeto da 
licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, 
à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às 
condições de pagamento. 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a 
Administração adotará minutas padronizadas de edital e de 
contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em 
estudo técnico preliminar, não sejam causados prejuízos à 
competitividade do processo licitatório e à eficiência do 
respectivo contrato, o edital poderá prever a utilização de 
mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 
existentes no local da execução, conservação e operação do 
bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos 
minuta de contrato, termos de referência, anteprojeto, 
projetos e outros anexos, deverão ser divulgados em sítio 
eletrônico oficial na mesma data de divulgação do edital, 
sem necessidade de registro ou de identificação para 
acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e 
fornecimentos de grande vulto, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de implantação de programa de integridade 
pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado 
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da celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de 
comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do 
contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo 
poder público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e 
serviços de engenharia licitados e contratados nos termos 
desta Lei terão prioridade de tramitação nos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 
princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade 
e da eficiência. 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do 
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 
reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não 
houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, mediante previsão de 
índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, mediante demonstração analítica da variação 
dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em 
regulamento, exigir que percentual mínimo da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação seja 
constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 
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Previsões para compras 

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de 
consumo anual e observar o seguinte: 

I - condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado; 

II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando 
pertinente; 

III - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em 
função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 
sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido 
o fornecimento contínuo; 

IV - condições de guarda e armazenamento que não permitam a 
deterioração do material; 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificações 
estéticas, técnicas ou de desempenho; 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 
vantajoso; 

c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa 
estimada com a prevista no orçamento. 

(...) 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, 
deverão ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 

II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à 
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros 
de qualidade; e 

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 
concentração de mercado. 

§ 3º O parcelamento não será adotado quando: 

I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a 
maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo 
fornecedor; 

II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver 
a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 

III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a 
fornecedor exclusivo. 

(...) 
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INDICAÇÃO/EXCLUSÃO DE MARCA,  AMOSTRA, E PROVA DE QUALIDADE 

DO PRODUTO NAS LICITAÇÕES DE FORNECIMENTO DE BENS 

 

Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 
Administração poderá excepcionalmente: 

I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente 
justificado, nas seguintes hipóteses: 

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto; 

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com 
plataformas e padrões já adotados pela Administração; 

c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de 
um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do 
contratante; 

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem 
compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado 
modelo aptos a servir apenas como referência; 

II - exigir amostra ou prova de conceito do bem no procedimento de pré-
qualificação permanente, na fase de julgamento das propostas ou de 
lances, ou no período de vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços, desde que previsto no edital da licitação e justificada a 
necessidade de sua apresentação; 

III - vedar a contratação de marca ou produto, quando, mediante 
processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e 
utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual; 

IV - solicitar, motivadamente, carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 
revendedor ou distribuidor. 

Parágrafo único. A exigência prevista no inciso II do caput deste artigo 
restringir-se-á ao licitante provisoriamente vencedor quando realizada na 
fase de julgamento das propostas ou de lances. 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes 
como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será 
admitida por qualquer um dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas 
técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade 
credenciada pelo Inmetro; 

II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou 
entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido 
o produto; 

III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que 
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do 
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processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por 
instituição oficial competente ou por entidade credenciada. 

§ 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, 
certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo 
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 
(Conmetro). 

§ 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer 
protótipo do objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das 
propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, para atender 
a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato. 

§ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o § 2º 
deste artigo poderão ser examinadas por instituição com reputação ético-
profissional na especialidade do objeto, previamente indicada no edital. 

 

PROCESSO DE PADRONIZAÇÃO 

Art. 43. O processo de padronização deverá conter: 

I - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas 
e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 
condições de manutenção e garantia; 

II - despacho motivado da autoridade superior, com a adoção do padrão; 

III - síntese da justificativa e descrição sucinta do padrão definido, 
divulgadas em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º É permitida a padronização com base em processo de outro órgão ou 
entidade de nível federativo igual ou superior ao do órgão adquirente, 
devendo o ato que decidir pela adesão a outra padronização ser 
devidamente motivado, com indicação da necessidade da Administração e 
dos riscos decorrentes dessa decisão, e divulgado em sítio eletrônico 
oficial. 

§ 2º As contratações de soluções baseadas em software de uso 
disseminado serão disciplinadas em regulamento que defina processo de 
gestão estratégica das contratações desse tipo de solução. 

 

COMPRA OU LOCAÇÃO? 

Art. 44. Quando houver a possibilidade de compra ou de locação de bens, 
o estudo técnico preliminar deverá considerar os custos e os benefícios de 
cada opção, com indicação da alternativa mais vantajosa. 

 

PREVISÕES PARA OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
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Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, 
especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 
gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 
definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 
comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 
recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 
urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 
pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. 

(...) 

Art. 46 

§ 6º A execução de cada etapa será obrigatoriamente 
precedida da conclusão e da aprovação, pela 
autoridade competente, dos trabalhos relativos às 
etapas anteriores. 

 

Previsões para serviços em geral 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios: 

I - da padronização, considerada a compatibilidade de 
especificações estéticas, técnicas ou de desempenho; 

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso. 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser 
considerados: 

I - a responsabilidade técnica; 

II - o custo para a Administração de vários contratos frente às 
vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens; 
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III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar 
a concentração de mercado. 

§ 2º Na licitação de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital deverá definir o local de realização dos 
serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao 
local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha 
unidade de prestação de serviços em distância compatível 
com as necessidades da Administração. 

VEDAÇÕES (Previsões para serviços em geral) 

 

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as 
atividades materiais acessórias, instrumentais ou 
complementares aos assuntos que constituam área de 
competência legal do órgão ou da entidade, vedado à 
Administração ou a seus agentes, na contratação do serviço 
terceirizado: 

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar 
direta ou indiretamente o objeto contratado; 

II - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo 
a ser pago pelo contratado; 

III - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de 
empresa prestadora de serviço terceirizado; 

IV - definir forma de pagamento mediante exclusivo 
reembolso dos salários pagos; 

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço 
terceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto 
da contratação; 

VI - prever em edital exigências que constituam intervenção 
indevida da Administração na gestão interna do contratado. 

Parágrafo único. Durante a vigência do contrato, é vedado ao 
contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação. 

Contratação simultânea  
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Art. 49. A Administração poderá, mediante justificativa 
expressa, contratar mais de uma empresa ou instituição para 
executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não 
implique perda de economia de escala, quando: 

I - o objeto da contratação puder ser executado de forma 
concorrente e simultânea por mais de um contratado; e 

II - a múltipla execução for conveniente para atender à 
Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput deste artigo, a 
Administração deverá manter o controle individualizado da 
execução do objeto contratual relativamente a cada um dos 
contratados. 
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